
 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  3 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  4 

 

 
 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  6 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  7 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  8 

 

 
 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  10 

 

 
 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  11 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  12 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  13 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  14 

 

 
 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  15 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  16 

 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  17 

 

 
 



 

Congonhas, 11 de Agosto de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2764 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  18 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/103/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X Telefônica Brasil S.A.. Objeto: prorrogação do prazo pelo período de 12 meses, com início em 11/07/2021 e término 
em 11/07/2022 e o reajuste de preços no percentual de 15,41%. Valor: R$ 14.684,52. Data: 08/07/2021. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/141/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Pais e Filhos Construções Ltda. Objeto: realinhamento de preços dos itens do contrato. Valor: R$ 63.988,59. Data: 

06/08/2021. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/060/2021 

 
Partes: Município de Congonhas X ASSOCIAÇÃO GALPÃO. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços para a apresentação de 

espetáculo teatral e um bate papo ao vivo com os artistas no final da transmissão, a fim de atender a Prefeitura Municipal de Congonhas, durante a programação do 

XXVI Festival de Inverno, realizado no período de 15 a 29 de agosto de 2021. Vigência: A partir da assinatura do contrato até 18/08/2021. Valor: R$ 5.000,00. Data: 
04/08/2021. 
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RETIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/019/2021 

 
Na publicação do dia 09/08/2021: Onde se lê: Recebimento das propostas: A partir de: 11/08/2021. Leia-se: Recebimento das propostas: A partir de: 

13/08/2021. Wellington Celso Dias Souza - Pregoeiro.  
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A Situação que caracteriza e motiva a Dispensa ou Inexigibilidade 

Considerando as especificidades da Lei n.º 13.019/2014 quanto à dispensa do chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu Artigo 30, 
inciso VI; o município de Congonhas por meio de seu Secretário Municipal de Educação, Wilson Fernandes, em obediência às disposições do Artigo 32 da Lei n.º 

13.019/2014, torna pública sua pretensão de celebrar Termo de Colaboração com o Centro de Educação Tecnológica – CET, Fundação CSN, mediante Dispensa de 

Chamamento Público. 
Considerando que a instituição desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, o CET- CENTRO DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA, FUNDAÇÃO CSN é a única instituição de ensino instalada no Município de Congonhas que trabalha com cursos profissionalizantes em Soldagem, 

Eletricidade Industrial/Predial, Mecânica Industrial e Mecânica Automotiva. Trata-se também de uma escola que possui uma linha de educação continuada e apresenta 
um novo conceito de aprendizado: articulado e multidisciplinar, estimula a realização de projetos, educação científica e o desenvolvimento sócio emocional dos 

alunos, propõe um método de ensino focado em ações que preparam os alunos para o mercado de trabalho e também para os desafios da vida, com capacidade de 

encontrar soluções inovadoras, engajamento, autonomia e responsabilidade.  
O CET-Centro de Educação Tecnológica, surgiu em razão de um convênio firmado entre o Ministério da Educação e Cultura, a Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN e Prefeitura Municipal de Congonhas, atua na formação profissional na região do Alto Paraopeba desde abril 1961. Localizado no município de 

Congonhas, atualmente oferece Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), Ensino Médio, Ensino Técnico e Programa Jovem Aprendiz. Considerando que a Fundação CSN 
é o braço de responsabilidade social das empresas do grupo CSN. Há 57 anos tem em seu DNA fortalecer a  educação, com ênfase na capacitação profissional, 

assistência social e valorização da cultura. Realiza cursos de capacitação profissional para empresas como CSN, Vale, Gerdau, Ferrous, VSB, entre outras, 

contribuindo para a formação de qualidade e inserção no mercado de trabalho. 
A instituição dispõe de capacidade técnica e operacional da Instituição, a qual possui um quadro de funcionários composto por profissionais capacitados 

para o cumprimento de suas finalidades, propicia aos educandos palestras e visitas técnicas às empresas locais, objetivando contribuir para a qualificação profissional 

mais adequada a realidade local e ao perfil profissional de formação. Além das aulas teóricas, os cursos do CET possuem aulas práticas em amplos e equipados 
laboratórios, salas e recursos didáticos existentes. Outro diferencial da instituição são as parcerias com empresas como CSN, Vale, Magnesita, Valourec, entre outras, 

contribuindo para a formação de qualidade, inserção no mercado de trabalho, oferecendo conhecimentos que podem ser aplicados rapidamente em suas atividades 

profissionais. 
A Razão da Escolha da OSC 
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 Baseando-se na Lei 13.019/14, que respalda que a instituição “CET – Centro de Educação Tecnológica” se encontra capacitado e habilitado para 
execução objeto proposto, levando-se em consideração também a importância da empatia adquirida entre comunidade  e instituição dentro da  região a que pertencem, 

no caso, o município de Congonhas, sua tradição em atuação na área técnica, profissional e capacitação de jovens. Os cursos ministrados pela instituição estão 

alinhados com as necessidades do mercado desenvolvidos para formar profissionais prontos para atender às demandas da região do Alto Paraopeba, conferindo aos 
alunos as competências e habilidades necessárias para uma rápida inserção no mercado de trabalho.  

A possibilidade da dispensa do chamamento público em questão fundamenta-se, portanto, nas disposições do Inciso VI do Artigo 30 da Lei Federal 
13.019/2014, conforme se verifica: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

(...) 
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade 

civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

O CET - CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA, FUNDAÇÃO CSN é a única instituição de ensino instalada no Município de Congonhas que 
trabalha com cursos profissionalizantes em Soldagem, Eletricidade Industrial/Predial, Mecânica Industrial e Mecânica Automotiva. Atua na formação profissional na 

região do Alto Paraopeba desde abril de 1961. Possui excelente capacidade técnica e operacional, realiza palestras e visitas técnicas às empresas locais, contribui para 

uma qualificação profissional mais adequada à realidade local, oferece aulas práticas em amplos e equipados laboratórios, além de salas de aula e outros recursos 

didáticos. Possui parcerias com empresas como CSN, Vale, Magnesita, Valourec, contribuindo para a formação de qualidade. 

 

Congonhas, ___ de _____________ de 2021. 
 

Wilson Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas por meio do Núcleo de Inteligência Ambiental (NIA) torna público que foi REQUERIDA a 
Licença Ambiental identificada: Tipo da Licença: Licença Ambiental Simplificada/Cadastro - PRE Moldados Profeta LTDA - (C-10-01-4) Usina de produção de 

concreto comum - Congonhas/MG - Processo SEMMA-NIA N°061/2021 - Classe 2.  

 

 

E X P E D I E N T E 
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Secretaria Municipal de Administração 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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